
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA MODIFICATIVA Nº /2025

No Capítulo III, Dos Objetivos Gerais, Art. 4º, inciso X, passa a vigorar
com a seguinte redação: “A democratização do acesso ao ensino superior
e a pós-graduação com equidade de raça, gênero e regionalidade”.

JUSTIFICATIVA

A proposta de redação reforça a necessidade de que a política de
democratização do acesso e permanência no ensino superior e na pós-
graduação  seja  orientada  por  critérios  de  equidade  baseados  em
indicadores de desigualdade racial,  de gênero e regional. Considerando os
obstáculos históricos enfrentados pela população negra no ingresso e na
trajetória  acadêmica  nas  etapas  mais  avançadas  da  educação,  é
imprescindível  que  as  ações  afirmativas  e  os  mecanismos  de  apoio
institucional sejam formulados com base nesses marcadores, assegurando
a  efetiva  inclusão  de  grupos  sub-representados  e  a  superação  das
desigualdades estruturais no ensino superior brasileiro.

Sala da Comissão, 20 de Maio de 2025

Deputada Carol Dartora (PT/PR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carol Dartora
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253769803000
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